ACÓRDÃO Nº 756/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
109230/06
INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE RESERVA
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Consulta. Utilização dos recursos do FUNDEF para a construção de quadras de esportes nas escolas de ensino fundamental do Município. Possibilidade. 
RELATÓRIO 

  O Município de Reserva,  consulta  esta Corte de Contas, indagando:

1. É possível a utilização dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério - FUNDEF  (40%), para a construção e manutenção de quadras poli esportivas nas escolas de ensino fundamental do Município?

2. Qual a forma de comprovação de que o uso dos recursos supra citados seriam para o ensino fundamental.
A consulta foi admitida através do despacho de fls. 15.

A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer n° 21/06, responde muito bem o questionamento, inclusive observando que  esta Corte já respondeu consulta análoga ao Município de Paranaguá, conforme Resolução 7627/2005 anexa.  Opina pela possibilidade da utilização e que a comprovação da aplicação dos recursos virá da constatação das obras, bem como da apresentação da documentação pertinente.

O Ministério Público junto a este Tribunal - MPjTC,  pelo Parecer n° 8526/06, entende que o parecer da Assessoria Local foi muito bem elaborado e não deixa margem a dúvida, não devendo a presente consulta ser respondida, mas devolvida à origem. Porém, se a Corte entender pelo conhecimento,  corrobora com o entendimento  da DCM.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 109230/06, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Responder a presente consulta, informando da possibilidade de utilização dos recursos do FUNDEF, como indagado, e que a forma de comprovação dos mesmos vêm da constatação das obras, bem como da apresentação da documentação pertinente, acompanhando o entendimento da Diretoria de Contas Municipais.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
  Sala das Sessões, 8 de junho de 2006 – Sessão nº 23.
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